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PRESIDENTE PRUDENTE 

-LEI N2 616 - 

DISPONDO SóBRE:a locação,do pre- 
dio sito a zua Ru 

Barbosa n2 254, desnado a ins-
talação do Conservatorio Munici-
pal. 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presi-

dente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei: 

Faço saber que a Cámara Municipal cb Presidente Prudente, 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 12 - Ficalo Prefeito Municipal autorizado a celebrar com o Snr. 

ALBERTO LUIZ BRAGA MELLO, contrato de locação do prgdio - 

sito à Rua Rui Barbosa n2 254, nesta cidade, para nále - 

ser instalado o Conservaterio Municipal Dramático e Musi-

cal e pelo valer locativo mensal de Cr.$ 20.000,00 (vinte 

mil cruzeiros), conforme condições estipuladas no contra-

to que fica fazendo parte integrante da presente lei. 

ARTIGO 22  - As despesas decorrentes com a execuç3o da presente lei, - 

ser-á° cobertas com verbas prOprias consignadas no orçam 

to para o exercido de 1.961, suplementadas, se necessg-

rio. 

ARTIGO 32 - Fica revogada a Lei Municipal n2 592, de 12 de novembro 

de 1.960. 

ARTIGO 4s2 — Esta lei entrara em viger na data de sua pilblicação, revo 

gadas gs disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Presidente 
) 	 A 

te dias do mes de fevereiro de 1.961. 

Prudente, aos 20 (vin- 

	

DR.LUIZ 	RAZ DE AMPAIO, 

Prefeito unici . 

Registrada e Páblicada na Scretari 1aPrefeitura Munici 

	

pai, aos 20 (vinte 0 dias do mes de feve 	d 	.961. 

Ufw 	J06 ne.cli+44/e/A LUIZ M RI 10 SM V 
Diretor d Secretaria. 
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